
  
 

Concurso “A Nossa Mascote” 

Regulamento  

 

A parceria realizada entre o Município de Tarouca, através do Arquivo Municipal localizado em 

Mondim da Beira, e o Agrupamento Dr. José Leite de Vasconcelos, pela sua Biblioteca Escolar 

Prof Vasco Moreira, vão promover o concurso “A Nossa Mascote”, em trabalho colaborativo 

entre todos os parceiros. 

Pretende-se que a mascote a elaborar represente visualmente o Arquivo Municipal  Jardim 

Gonçalves. 

O presente regulamento visa estabelecer as normas de acesso ao mesmo concurso. 

 

Art.º 1.º - Destinatários 

Destina-se a todos os alunos do 3.º e 4.º ano do 1º Ciclo, localizados no Centro Escolar de 

tarouca que desejem participar, numa acção conjunta entre os alunos e seus familiares e a 

Biblioteca Escolar. 

 

Art.º 2.º - Objetivos 

São objetivos deste concurso: 

1. Dar a conhecer o arquivo municipal na Comunidade Escolar e no Concelho de 

Tarouca  

2. Sensibilizar os alunos para a importância do património cultural que o arquivo 

constitui e sua preservação  

3. Estabelecer o primeiro contacto dos alunos do Concelho com o arquivo e através 

deles junto das suas famílias.; 

4. Promover a criatividade no campo das artes; 

5. Criar uma mascote que seja representativa do Arquivo; 

 

Art.º 3.º - Requisitos 

1. A elaboração do desenho da Mascote deve ser realizada apenas em suporte papel, 

através de desenho, utilizando as diferentes técnicas; 

2. Os desenhos deverão ser elaboradores em papel formato A5 (14,8 cm x 21,0 cm) e na 

vertical; 

3. Os alunos participantes têm de obrigatoriamente frequentar o 3.º e 4.º ano de 

escolaridade, no Centro Escolar de Tarouca. 

 

 

 



  
 

 

Art.º 4.º – Apresentação de Candidaturas 

1. Podem candidatar-se todos os alunos dos 3.º e 4.º ano do Centro Escolar de 

Tarouca.  

2. Cada candidato só pode concorrer com um trabalho.  

3.  Os trabalhos concorrentes deverão ser inéditos. Os alunos poderão ter o apoio da 

família na elaboração dos trabalhos  

4. Os trabalhos deverão ser entregues em mão, na Biblioteca Prof. Vasco Teixeira, no 

Centro Escolar, até ao dia 28 de abril.  

5. Os originais dos trabalhos deverão ser identificados com um pseudónimo e com a 

indicação “Concurso – A nossa Mascote”. 

6. Cada trabalho será colocado num envelope fechado contendo no exterior o 

pseudónimo do autor e, no interior, uma ficha de identificação com os seguintes 

elementos: nome completo, idade, turma. 

Nota: O nome próprio do concorrente não pode constar em lugar algum, a 

não ser na ficha de identificação (que será cedida no momento da entrega 

do trabalho na Biblioteca Escolar). 

7. Os participantes são responsáveis pela originalidade dos desenhos, devendo 

garantir a sua autoria e assumir toda a responsabilidade decorrente de 

reclamação de terceiros no que diz respeito a direitos de autor. 

8. Ao participar no concurso declaram conhecer e aceitar o presente 

regulamento, e cedem os direitos de autor sobre os trabalhos apresentados 

para futura publicação. 

 

 

Artigo 5º - Constituição do júri 

O júri será constituído por 5 elementos: dois elementos do Município de Tarouca, dois 

docentes do Agrupamento de Escolas e um elemento externo à parceria, da área das artes. 

O Júri é soberano da decisão final. 

 

 



  
 

 

 

Artigo 6º - Avaliação 

a) Pré-seleção (60%) 

 

Realiza pelo júri, baseada nos seguintes critérios: 

Originalidade e criatividade; 

Concordância com os requisitos; 

 

b) Seleção final (40%) 

A selecção final será feita através de Votação aberta na Comunidade Educativa e na 

comunidade em geral, realizada na visita à exposição dos trabalhos que se realizará para o 

efeito no Arquivo Municipal de Mondim da Beira, em data a anunciar publicamente. 

 

c) Avaliação final  

A avaliação final é obtida pela seguinte fórmula: 

 

AF = AJ*0.6 + AV*0.4 

 

Em que: 

AF = Avaliação final 

AJ = Avaliação jurí   

AV = Avaliação por votação 

 

Artigo 7º - Divulgação de resultados 

Os resultados serão divulgados através do Portal do Município e do Agrupamento de 

Escolas. 

 

 

Artigo 8º - Informação 



  
 

Ao Município reserva-se o direito de fazer os ajustes necessários no design da mascote 

vencedora, ou caso considere que o trabalho não corresponde às expectativas existentes não o 

utilizar como representação visual do Arquivo Municipal.   

 

Artigo 9º - Reclamações 

 Qualquer reclamação ou esclarecimento deverá ser solicitado junto da organização do 

Concurso, através da Biblioteca do Centro Escolar e do Município de Tarouca – Arquivo 

Municipal. 

 

 


